LEI N.º 2.079 DE 13/10/99

Dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de focinheira em cão de raça considerado perigoso, quando m circulação pelas ruas, mesmo acompanhado e preso a corrente e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Torna-se obrigatório, a partir da vigência desta Lei, o uso de focinheira em cão de raça, considerado perigoso, quando em circulação pelas ruas da cidade, mesmo se acompanhado e preso á corrente.

Art. 2º- O não cumprimento ao disposto nesta Lei, implicará na aplicação de multa, no valor de 50 UFMT’s (UNIDADES FISCAIS DO MUNICÍPIO DE TIMÓTEO) e apreensão do animal, no caso de reincidência, sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação vigente, no caso de alguém ser atacado pelo o cão.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 13 de Outubro de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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